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Mensagem no 20/2017                                  Três Passos, 11 de maio de 2017.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021. 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

Prefeito de Três Passos/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN NELSI BARON

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei nº 018/2017

Pelo presente, encaminho para apreciação dessa Câmara Municipal o projeto de Lei que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018 a 2021. Conforme determina o artigo 165 da Constituição Federal, assim como disposto na Lei Orgânica do Município, encaminhamos para apreciação desta casa a Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021, o qual contém a estimava de receitas para o período, bem como, os programas juntamente com seus objetivos, metas e iniciativas propostos para o referido período.

É sabido que a Administração Pública trabalha com estimativas de receitas calculadas a partir de metodologias, devidamente explicadas e reconhecidas como possibilidades de definitiva concretização. No entanto, por se tratar de um plano de médio prazo, esses valores do Plano Plurianual são apenas indicativos, sendo que anualmente, por ocasião da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, e após, na Lei Orçamentária Anual, serão fixados com mais propriedade e menor margem de erro para o exercício ao qual será aplicado e executado. Com base numa prévia estimativa de receitas, foi possível a construção de alguns programas, os quais são propostos para melhor atender as demandas públicas existentes, dentro da realidade municipal. 

Foram realizadas diversas audiências públicas, com o intuito de levar ao conhecimento da população, bem como, para colher sugestões da comunidade, além de sanar dúvidas acerca dos programas propostos. Conselhos deliberativos também foram consultados, estando as sugestões todas contempladas no Plano Plurianual. 
 Atenciosamente,

José Carlos Anziliero Amaral

Prefeito Municipal de Três Passos

PROJETO DE LEI nº 018/2017

Institui o Plano Plurianual para o Município de Três Passos para o período de 2018-2021, e dá outras providências. 

CAPÍTULO I

DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual – PPA do Município de Três Passos para o período 2018-2021.

Art. 2º O PPA é instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, convergir a dimensão estratégica da ação governamental, orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável.

Art. 3º O PPA tem como diretrizes:

I – valorização do cidadão-usuário como motivo de qualquer ação governamental;

II – participação da sociedade na escolha de prioridades, acompanhamento e avaliação dos resultados;

III – forte ênfase nas ações que envolvem o desenvolvimento humano;

IV – a excelência na gestão. 

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO
Art. 4º O PPA reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de Programas, classificados em duas espécies, os Temáticos e os de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado, assim definidos:

I – Programa Temático: aquele que expressa a agenda de governo por meio de políticas públicas, orientando a ação governamental para a entrega de bens e serviços à sociedade; e

II – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado: aquele que reúne um conjunto de ações destinadas ao apoio, à gestão e a à manutenção da atuação governamental.

Art. 5º Os Programas Temáticos são compostos por Objetivos, Indicadores e Valor Global.

§ 1º O Objetivo expressa o que deve ser feito, refletindo as situações a serem alteradas pela implementação de um conjunto de Iniciativas e tem como atributos:

I – Órgão Responsável: é aquele cujas atribuições mais contribuem para a implementação do Objetivo;

II – Meta: é uma medida do alce do Objetivo, podendo ser de natureza quantitativa ou qualitativa; e

III – Iniciativa: declara as entregas de bens e serviços à sociedade, resultantes da coordenação de ações orçamentárias e do outras medidas de caráter não orçamentário.

§ 2º O Indicador é um instrumento que permite identificar e aferir, periodicamente, aspectos relacionados a um Programa, auxiliando o seu monitoramento e avaliação.

§ 3º O Valor Global indica uma estimativa dos recursos orçamentários necessários à consecução dos Objetivos, com as respectivas categorias econômicas.

Art. 6º As codificações dos programas serão observadas nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nos projetos que os modifiquem.

Art. 7º Integram o PPA os seguintes anexos:

I – Tabela 01 – Estimativas de Receitas por Categoria Econômica e Origem;

II – Tabela 01-A –  Estimativas da Receita Corrente Líquida;

III – Tabela 02 – Estimativas de Aplicação de Recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;

IV – Tabela 03 – Estimativas de Aplicação de Recursos em Ações e Serviços Públicos de Saúde;

V – Tabela 04 – Estimativas de Gastos do Poder Legislativo, nos termos do art. 29-A, da Constituição da República;

VI – Tabela 05 – Estimativas de Gastos com Pessoal do Poder Executivo e Legislativo, nos termos do art. 20, inciso III, alíneas “a” e “b” da Lei Complementar nº 101, de 2000;

VII – Tabela 06 – Avaliação global dos recursos disponíveis para o planejamento das despesas.
VIII – Programas de Governo para o período 2018-2021.
CAPÍTULO III

DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS

Art. 8º Os Programas constantes do PPA 2018-2021 estarão expressos nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem.

Parágrafo único. As ações orçamentárias de todos os programas serão discriminadas exclusivamente nas leis orçamentárias anuais.

Art. 9º Os Valores previstos no PPA serão automaticamente atualizados pelas Leis de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos Anuais. .

Art. 10. Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual que incluam Programa Temático ou Objetivo deverão conter os respectivos atributos.

Art. 11. O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis que a modifiquem, fica autorizado a:

I – alterar o Valor Global do Programa pelas leis de diretrizes e orçamentos anuais;

II – incluir, excluir ou alterar:

a) Iniciativas não orçamentárias; 

b) Indicadores de desempenho; 

c) As metas; e

d) Órgão e Unidade Responsável;
III – adequar as vinculações entre ações orçamentárias e Iniciativas.
CAPÍTULO IV

DA AVALIAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DO PLANO

Art. 12. A lei de diretrizes orçamentárias definirá anualmente e para cada exercício a forma de avaliação dos resultados dos programas de governo, conforme prevê a Lei Complementar nº 101/2000, art. 4º, I, “e”.

Art. 13. O Município manterá atualizado o plano e divulgará no site: www.trespassos-rs.com.br.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Aos 11 dias do mês de maio de 2017. 
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
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